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OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
DA QUARTA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA OMEGA GERAÇÃO S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 4ª (quarta) Série (“Debenturistas”) da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em quatro 
séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Omega Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures” 
e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. da “Escritura Particular da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Omega Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrada em 11 de abril de 2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem em 2ª convocação em Assembleia Geral de Deben-
turistas (“Edital de Convocação”, “AGD” ou “Assembleia”), a ser realizada no dia 25 de abril de 2023, 
às 10 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, por meio da plataforma “Microsoft 
Teams” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), 
conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de 
Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “f”, da Escritura de Emissão) em caso 
de venda, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos da Emissora (a) quando relacionada a 
(i) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 de 1995, 9.427 
de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 1996, 5.163 de 2004 
e 6.210 de 2007 e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 2020 e 921 de 2021 
(em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração distribuída de 
energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração Distribuída”); 
e (b) desde que não resulte ou não possa resultar em Efeito Adverso Relevante; (ii) renúncia prévia e defi-
nitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a 
não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.2., item “i”, da Escritura 
de Emissão), em caso de cisão, fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou de 
quaisquer de suas controladas ou, ainda, qualquer outra forma de reorganização societária, envolvendo a 
Emissora e/ou quaisquer de suas controladas e/ou em caso de Alienação de Participação Societária (a) quan-
do relacionada a (i) projetos de autoprodução de energia, regulamentados, dentre outras, pelas Leis nº 9.074 
de 1995, 9.427 de 1996, 10.848 de 2004, 11.488 de 2007 e 12.783 de 2013, pelos Decretos nº 2003 de 
1996, 5.163 de 2004 e 6.210 de 2007, e/ou pelas Resoluções Normativas da ANEEL nº 247 de 2006, 876 de 
2020 e 921 de 2021 (em conjunto, “Projetos de Autoprodução”); e/ou (ii) projetos de micro e minigeração 
distribuída de energia, regulamentados, dentre outras, pela Lei nº 14.300 de 2022 (“Projetos de Geração 
Distribuída”); e (b) desde que, em qualquer dos casos (i) não implique na transferência de controle acioná-
rio final de qualquer(quaisquer) controlada(s) da Emissora; e (ii) não resulte ou possa resultar em Efeito 
Adverso Relevante; e (iii) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome 
todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas 
na Assembleia, incluindo, mas não se limitando, aos aditamentos e registros necessários, dentre outros. A 
Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias 
da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário e, por conseguinte, referidos termos e condições 
poderão ser negociados de forma diferente daqueles previstos na Proposta da Administração, porém, se limi-
tando às matérias dispostas na Ordem do Dia da Assembleia Geral de Debenturistas, sem que haja qualquer 
alteração na Escritura de Emissão. Informações de Participação: Observado o disposto no artigo 72, pará-
grafo 1º da Resolução CVM 81, a Assembleia será realizada através da Plataforma Digital “Microsoft Teams”, 
com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora e/ou Agente Fiduciário aos Debenturistas que envia-
rem, para o endereço eletrônico agd-1emissao-4serie@omegaenergia.com.br, com cópia para o ende-
reço eletrônico af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data 
de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade válido com foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissio-
nais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamen-
te registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação 
legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iii) quando 
fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação do Fundo em assembleia gerais de debenturistas; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; ou (iv) por procuração: caso qualquer dos 
Debenturistas indicados nos itens “i” a “iii” acima, venha a ser representado por procurador, além dos respec-
tivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua repre-
sentação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido 
com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Além 
disso, Nos termos do do art. 126, § 1º da Lei das S.A, bem como em observância ao disposto no art. 654, §1º 
e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a outorga de poderes 
de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com 
a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a 
serem deliberados na AGD. A Emissora enviará um e-mail, até 4 (quatro) horas antes da realização da AGD, 
contendo as orientações para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturis-
tas que tiverem confirmado a participação na AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Companhia e ao 
Agente Fiduciário, os documentos de representação abaixo citados, sendo admitido o envio até o horário da 
AGD, conforme determina o artigo 72, § 2º, Resolução CVM 81, bem como disponibilizará em sua página de 
relações com investidores na rede mundial de computadores https://ri.omegaenergia.com.br/informa-
coes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/ as referidas orientações de acesso. Caso determinado 
Debenturista não receba as instruções de acesso com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de 
início da AGD, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail agd-1emissao-4serie@
omegaenergia.com.br, com até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja 
prestado o suporte necessário. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que 
não realizem o cadastro prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos 
e-mails informados acima, até o horário de abertura da Assembleia, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 
81. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso 
ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada 
pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. A administração da Com-
panhia reitera aos Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez 
que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser 
feitas exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGD. Este Edital de Convocação se encontra disponível nas respectivas pá-
ginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home), da Companhia (https://
ri.omegaenergia.com.br/informacoes-ao-mercado/informacoes-aos-credores/) e da CVM na rede 
mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura 
de Emissão. Belo Horizonte/mg, 14 de abril de 2023. Andrea Sztajn - Diretora Financeira e de Relações com 
Investidores

Notas Explicativas
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SETE TECNOLOGIA EM TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A
CNPJ 33.809.263/0001-03

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 - (EM MILHARES DE REAIS)

1. Contexto Operacional A Sociedade tem por 
objetivo a prestação de serviços de atividades 
de coleta e destinação final de resíduos não pe-
rigosos, paisagísticas, transportes rodoviários de 
carga, engenharia civil dentre outros. 2. Base de 
preparação a. Declaração de conformidade 
As demonstrações financeiras foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (BR GAAP) que seguem os pronun-
ciamentos emitidos pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC). 3. Moeda funcional e 
moeda de apresentação Estas demonstrações 
financeiras estão apresentadas em Real, que é 
a moeda funcional da Empresa. Todos os saldos 
foram arredondados para o milhar mais próximo, 
exceto quando indicado de outra forma. 4. Uso 
de estimativas e julgamentos Na preparação 
destas demonstrações financeiras a Administra-
ção utilizou julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação das políticas contábeis da 
Empresa e os valores reportados de ativos, pas-
sivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. As estimati-
vas e premissas são revisadas de forma contí-
nua. As revisões das estimativas são reconheci-
das prospectivamente. 5. Base de mensuração 
As demonstrações financeiras da Empresa foram 
preparadas com base no custo histórico com ex-
ceção dos instrumentos financeiros não derivati-
vos designados pelo valor justo/presente. 6. Prin-
cipais políticas contábeis A Empresa aplicou as 
políticas contábeis descritas abaixo de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados 
nessas demonstrações financeiras: a. Bene-
fícios a empregados (i) Benefícios de curto 
prazo a empregados Obrigações de benefícios 
de curto prazo a empregados são reconhecidas 
como despesas de pessoal conforme o serviço 
correspondente seja prestado. O passivo é reco-
nhecido pelo montante do pagamento esperado 
caso a Empresa tenha uma obrigação legal ou 
construtiva de pagar esse montante em função 
de serviço passado prestado pelo empregado 
e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. b. Imposto de renda e contribuição 
social O imposto com base no lucro presumido 
será determinado por períodos de apurações tri-
mestrais, encerrados nos dias 31 de março, 31 
de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de 
cada ano-calendário (lei 9.430/1996, artigos 1° e 
25) Para fins de determinação do IRPJ/CSLL os 
percentuais de presunção do lucro são: 32% para 
prestação de serviços em geral, exceto a de ser-
viços hospitalares e transporte; No lucro presumi-
do, estes são os principais impostos recolhidos 
e as respectivas alíquotas; IRPJ: 15% sobre a 
parcela de presunção do lucro, mais 10% do que 
superar R$ 60.000,00 de presunção no Trimes-
tre; CSLL: 9% sobre a parcela de presunção do 
lucro. c. Estoques Os estoques são mensurados 
pelo menor valor entre o custo e o valor realizá-
vel líquido. Os estoques são avaliados ao custo 
médio de aquisição. d. Imobilizado (i) Reconhe-
cimento e mensuração Itens do imobilizado são 
mensurados pelo custo histórico de aquisição ou 
construção, deduzido de depreciação acumulada 
e quaisquer perdas acumuladas por redução ao 
valor recuperável (impairment), quando aplicável. 
Quando partes de um item do imobilizado têm di-

ferentes vidas úteis, elas são registradas como 
itens individuais (componentes principais) de 
imobilizado. Quaisquer ganhos e perdas na alie-
nação de um item do imobilizado são reconhe-
cidos no resultado. (ii) Custos subsequentes 
Gastos subsequentes são capitalizados apenas 
quando é provável que benefícios econômicos fu-
turos associados com os gastos sejam auferidos 
pela Empresa. Gastos de manutenção e reparos 
recorrentes são reconhecidos no resultado quan-
do incorridos. (iii) Depreciação A depreciação 
é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo imobilizado, menos seus valores residuais 
estimados, utilizando o método linear baseado 
na vida útil estimada dos itens. A depreciação é 
geralmente reconhecida no resultado. Ativos ar-
rendados são depreciados pelo menor período 
entre a vida útil estimada do bem e o prazo do 
contrato, a não ser que seja razoavelmente cer-
to que a Empresa obterá a propriedade do bem 
ao final do prazo de arrendamento. Terrenos não 
são depreciados. As taxas anuais médias de de-
preciação são as seguintes:
Descrição Taxas
Veículos adquiridos novos e Implementos 28,0%
Máquinas e equipamentos 10,0%
Edificações 4,0%
Móveis/Informática/Outros 9,0%
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e 
os valores residuais são revistos a cada data 
de balanço e ajustados caso seja apropriado. e. 
Instrumentos financeiros A Empresa classifica 
ativos financeiros não derivativos nas seguintes 
categorias: ativos financeiros mensurados pelo 
valor justo por meio do resultado e empréstimos 
e recebíveis. A Empresa classifica passivos fi-
nanceiros não derivativos na categoria de ou-
tros passivos financeiros. (i) Ativos e passivos 
financeiros não derivativos - reconhecimento 
e desreconhecimento A Empresa reconhece os 
empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívi-
da inicialmente na data em que foram originados. 
Todos os outros ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos na data da negociação. A Empresa 
desreconhece um ativo financeiro quando os di-
reitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo ex-
piram, ou quando a Empresa transfere os direitos 
ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais 
sobre um ativo financeiro em uma transação na 
qual substancialmente todos os riscos e benefí-
cios da titularidade do ativo financeiro são trans-
feridos. Qualquer participação que seja criada ou 
retida pela Empresa em tais ativos financeiros 
transferidos, é reconhecida como um ativo ou 
passivo separado. A Empresa desreconhece um 
passivo financeiro quando sua obrigação contra-
tual é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos 
ou passivos financeiros são compensados e o 
valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando, e somente quando, a Empresa tenha o 
direito legal de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou 
de realizar o ativo e liquidar o passivo simulta-
neamente. Detalhar o capital social integralizado 
nas cooperativas Sicoob Credimogiana e Sicoob 
Cocred, lançado na rúbrica Investimentos. (ii) 
Ativos financeiros não derivativos - mensu-
ração Ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado Um ativo financeiro é 
classificado como mensurado pelo valor justo por 

meio do resultado caso seja classificado como 
mantido para negociação, ou seja, designado 
como tal no momento do reconhecimento inicial. 
Os custos da transação são reconhecidos no re-
sultado conforme incorridos. Ativos financeiros 
mensurados pelo valor justo por meio do resulta-
do são mensurados pelo valor justo e mudanças 
no valor justo desses ativos, incluindo ganhos 
com juros e dividendos, são reconhecidas no re-
sultado do exercício. Empréstimos e recebíveis 
Esses ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de tran-
sação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, 
os empréstimos e recebíveis são medidos pelo 
custo amortizado utilizando o método dos juros 
efetivos. Caixa e equivalentes de caixa Caixa e 
equivalentes de caixa não incluem saldos nega-
tivos de contas garantidas (estas são reconheci-
das no passivo) que são exigíveis imediatamente 
e são parte integrante da gestão de caixa da 
Empresa. (iii) Passivos financeiros não de-
rivativos - mensuração Passivos financeiros 
não derivativos são reconhecidos inicialmente 
pelo valor justo deduzidos de quaisquer custos 
de transação atribuíveis. Após o reconhecimento 
inicial, esses passivos financeiros são mensura-
dos pelo custo amortizado utilizando o método 
dos juros efetivos. (iv) Capital social As quotas 
emitidas são classificadas como patrimônio lí-
quido. Custos adicionais diretamente atribuíveis 
à emissão de quotas são reconhecidos como 
dedução do patrimônio líquido, líquido de quais-
quer efeitos tributários. f. Redução ao valor re-
cuperável - Impairment (i) Ativos financeiros 
não-derivativos Ativos financeiros não classi-
ficados como ativos financeiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado, são avaliados 
em cada data de balanço para determinar se há 
evidência objetiva de perda por redução ao valor 
recuperável. Evidência objetiva de que ativos fi-
nanceiros tiveram perda de valor inclui: • inadim-
plência ou atrasos do devedor; • reestruturação 
de um valor devido a Empresa em condições 
não consideradas em condições normais; • indi-
cativos de que o devedor ou emissor irá entrar 
em falência; • mudanças negativas na situação 
de pagamentos dos devedores ou emissores; • 
o desaparecimento de um mercado ativo para o 
instrumento; ou • dados observáveis indicando 
que houve um declínio na mensuração dos fluxos 
de caixa esperados de um grupo de ativos finan-
ceiros. (ii) Ativos não financeiros Os valores 
contábeis dos ativos não financeiros da Empre-
sa, que não o imposto de renda e contribuição 
social diferidos ativos, são revistos a cada data 
de balanço para apurar se há indicação de perda 
no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, 
então o valor recuperável do ativo é estimado. 
Para testes de redução ao valor recuperável, os 
ativos são agrupados no menor grupo possível 
de ativos que gera entradas de caixa pelo seu 
uso contínuo, entradas essas que são em grande 
parte independentes das entradas de caixa de 
outros ativos, ou UGCs (unidades geradoras de 
caixa). O valor recuperável de um ativo ou UGC 
é o maior entre seus valores em uso ou seu valor 
justo menos custos para vender. O valor em uso 
é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, 
descontados ao seu valor presente usando-se 
uma taxa de desconto antes dos impostos que 
reflita as avaliações atuais de mercado do valor 
do dinheiro no tempo e os riscos específicos do 
ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao va-
lor recuperável é reconhecida se o valor contábil 
do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperá-
vel. Perdas por redução ao valor recuperável são 
reconhecidas no resultado e revertidas somente 
na extensão em que o valor contábil do ativo não 
exceda o valor contábil que teria sido apurado, 

líquido de depreciação ou amortização, caso a 
perda de valor não tivesse sido reconhecida. g. 
Provisões As provisões são determinadas por 
meio do desconto dos fluxos de caixa futuros 
estimados a uma taxa antes de impostos que re-
flita as avaliações atuais de mercado quanto ao 
valor do dinheiro no tempo e riscos específicos 
para o passivo. Os efeitos do desconto a valor 
presente são reconhecidos no resultado como 
despesa financeira. Arrendamentos (i) Ativos 
arrendados Ativos mantidos pela Empresa sob 
arrendamentos que transferem para a Empresa 
substancialmente todos os riscos e benefícios de 
propriedade são classificados como arrendamen-
tos financeiros. No reconhecimento inicial, o ativo 
arrendado é mensurado por montante igual ao 
menor entre o seu valor justo e o valor presen-
te dos pagamentos mínimos do arrendamento. 
Após o reconhecimento inicial, o ativo é contabi-
lizado de acordo com a política contábil aplicável 
ao ativo. Não existem arrendamentos mercantis 
classificados como arrendamentos operacionais. 
7. Caixa e Equivalentes de Caixa

2022 2021
Bancos conta movimento 2.454 1.905
Bancos conta aplicação 2.243 844
 4.697 2.749
8. Contas a receber

2022 2021
Contas a receber de clientes 
 privados do mercado interno 2.980 469
Contas a receber de órgãos 
 públicos mercado interno 256 1.471
 3.236 1.940
9. Obrigações curto/longo prazo

2022 2021
Fornecedores Mercado Interno 543 338

543 338
Circulante 543 338
Não Circulante - -

543 338
Representado por contas a pagar referente com-
pra de combustíveis, pneus, peças para manuten-
ção, matéria prima e outros, líquido de eventuais 
eventos. 10. Patrimônio líquido Em 31/12/2022 
o capital social totalmente integralizado é de R$ 
7.028.263,41, dividido em 7.028.263,41 quotas, 
sendo R$ 7.028.263,41 integralizados pela sócia 
pessoa jurídica Esse Participações Empresariais 
EIRELI.

Balanço Patrimonial
Ativo Dez 2022 Dez 2021
Circulante
 Caixa e equivalentes 
  de caixa  4.697  2.749 
 Contas a receber  3.236  1.940 
 Impostos e contribuicoes
  a recuperar  -  - 
 Estoques  196  (89)
 Adiantamentos  95  71 
 Outros Contas a Receber  -  - 
 Despesas Antecipadas -  - 
Total do ativo circulante  8.224  4.671 
Não circulante
 Tributos a recuperar  -  - 
 Créditos diversos  -  - 
 Realizavel a Longo Prazo  -  - 
 Investimentos  -  - 
 Imobilizado líquido  8.932  7.757 
 Intangivel - -
Total do ativo 
 não circulante  8.933  7.757 
Total do ativo  17.157  12.428 

Passivo Dez 2022 Dez 2021
Circulante
Obrigacoes de curto prazo  543  330 
Empréstimos e financiamentos             -  - 
Adiantamentos de clientes  6  4 
Ordenados e obrigacoes 
 trabalhistas  241  203 
Obrigações tributarias  478  921 
Outras contas a pagar  -  200 
Provisoes de natureza trabalhista    270  224 
Provisoes de natureza fiscal  -  - 
Parcelamento de Tributos  -  - 
Total do passivo circulante  1.537  1.882 
Não circulante
Obrigacoes de longo prazo  -  - 
Empréstimos e financiamentos             -  - 
Parcelamento de Tributos  -  - 
Total do passivo não circulante        -  - 
Patrimônio líquido
Capital social  7.028  7.028 
Adiantamento para futuro 
 aumento de Capital  -  - 
  Prejuízos acumulados  -  - 
Reserva de Lucros  8.591  3.518 
Total do patrimônio líquido  15.620  10.546 
Total do Passivo +
 Patrimônio Liquido  17.157  12.428 

Demonstração do Resultado
Dez 2022 Dez 2021

Receita faturada  29.392  21.652 
   Deduções da receita - im-
    postos incidentes e outros  (2.160)  (1.555)
Receita operacional líquida  27.232  20.097 
   Custos com pessoal 
    operacional  (2.876)  (1.472)
   Custos com frota de veiculos, 
    maquinas e equipamentos     (8.462)  (1.336)
   Custos incorridos na 
    prestacao de servicos  (3.015)  (785)
   Custos judiciais  (1)  - 
Custos s/ serviços prestados  (14.354)  (8.320)
Lucro bruto  12.879  11.777 
Receitas (despesas) operacionais:
   Administrativas, 
    comerciais e tributárias  (1.349)  (1.221)
   Outras receitas (despesas)
    operacionais   (104)  (60)
   Receitas (despesas) 
    financeiras líquidas  255  39 

 (1.198)  (1.242)
Lucro (prejuízo) 
 operacional  11.681  10.536 
Outras receitas (despesas)
Resultado de 
 Equivalência Patrimonial  -  -   
Resultado de 
 Participação Societária  -  -   
Resultado Não Operacional  -  -   
Lucro (prejuízo) antes da 
 provisão para o IR e CS  11.681  10.536 
   IR e CS - corrente  (3.257)  (2.356)
   IR e CS - diferido  -  - 
Lucro/prejuízo líquido 
 do exercício  8.424  8.179 

Demonstração da mutação do patrimônio líquido
Capital 
social AFAC

Reserva de 
lucros

Lucros 
Exercício Total 

 Aumento de Capital  -    -    -    -    -   
 Adto. para futuro aumento de capital  -    -    -    -    -   
 Resultado do Exercício  -    -    -    8.179  8.179 
 Ajustes de Exercicios Anteriores  -    -    -    -   
Destinações:  -   
 Distribuição de Lucros  -    -    -    (5.364)  (5.364)
 Juros s/ Capital Próprio  -    -    -    -    -   
 Constituição de Reserva de Lucros  -    -    2.815  (2.815)  -   
 Saldos em 31/12/2021  7.028  -  3.518  -  10.546 
 Aumento de Capital  -    -    -    -    -   
 Adto. para futuro aumento de capital  -    -    -    -    -   
 Resultado do Exercício  -    -    -    8.424  8.424 
 Ajustes de Exercicios Anteriores  -    -    -    -   
Destinações:  -   
 Distribuição de Lucros  -    -    -    -    -   
 Juros s/ Capital Próprio  -    -    -    -    -   
 Constituição de Reserva de Lucros  -    -    5.073  (8.424)  (3.351)
 Saldos em 31/12/2022  7.028  -  8.591  -  15.620 

Demonstração do Fluxo de Caixa
Resultado na venda de 
 ativos permanentes

Dez 
2022

Dez 
2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do Exercício  8.424  8.179 
Ajustes para:
Depreciações e amortizações  273  348 
Resultado na venda de 
 ativos permanentes  -    -   
Resultado de Participações Societárias -    -   
Juros sobre os ativos 
 e passivos financeiros  -    -   
Aumento (redução) 
 do Contas a receber  (1.296)  (925)
Aumento (redução) 
 dos Estoques  (285)  31 
Aumento (redução) de 
 Tributos a recuperar  -    -   
Aumento (redução) de 
 Outros Contas a Receber  (25)  (31)
Aumento (redução) de 
 Obrigacoes de Curto Prazo  213  70 
Aumento (redução) de Obriga-
 ções trabalhistas e tributárias  (406)  715 
Aumento (redução) de 
 Outras contas a pagar  (198)  177 
Aumento (redução) de 
 Outros Ativos  -    -   
Aumento (redução) de 
 Outros passivos  46  62 
Aumento (redução) de 
 Parcelamentos de Tributos  -    -   
Juros pagos  -    -   
IR e contribuição social
Fluxo de caixa líquido gerado
 nas atividades operacionais  6.746  8.626 
Fluxo de caixa das atividades
 de investimento
Aquisição de ativo imobilizado  (1.448)  (1.271)
Investimentos  -    -   
Fluxo de caixa líquido usado 
 nas atividades de 
  investimento  (1.448)  (1.271)
Fluxo de caixa das 
 atividades de financiamento
Captação de empréstimos 
 e financiamentos  -    -   
Amortização de empréstimos 
 e financiamentos  -    -   
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital  -    -   
Juros s/ Capital Próprio  -    -   
Aumento de Capital  -    -   
Distribuição de lucros/dividendos (3.350)  (5.364)
Ajustes no Patrimonio Liquido  -    -   
Fluxo de caixa líquido 
 gerado nas atividades 
  de financiamentos  (3.350)  (5.364)
Aumento (redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa  1.948  1.990 
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  2.749  759 
No fim do exercício  4.697  2.749 
Aumento (redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa  1.948  1.990 

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. 
ACESSE WWW.COPA RT.COM.B R , CADAST RE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!TODOS OS LEILÕES ONLINE

± VEÍCULOS/CAMINHÕES/SEMIRREBOQUE: FURTO, FROTA, 350  
ENCHENTE, COLISÃO, CAMINHÕES, UTILITÁRIOS DE FROTA  
E SEMI REBOQUES. VENHA CONFERIR.

AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: NO 
CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR
CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

NESTA SEXTA-FEIRA,14/04/23 ÀS 14H00.
Local do Lei lão Rua Henr y Ford , 965 Osasco-SP. 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A 
CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS 
NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO JOSÉ CARLOS CHAGAS -  LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY 
FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

LEILÕES DE 
VEÍCULOS ONLINE 

JOSÉ CARLOS CHAGAS
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 940

ONIX 2018 • PRISMA 2016 • UP 2017 • CITY 2017 • RENEGADE 2018 • HILUX 2017 • MOBI 2020 • ARGO 2019 • KWID 
2020 • FIESTA 2017 • STRADA 2018.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO 
LEILÃO. JOSÉ CARLOS CHAGAS  LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

NESTA SEXTA-FEIRA, 14/04/23 às 14h00.
227 VEÍCULOS: AVARIAS EM TRANSPORTE,  ENCHENTE, 

COLISÃO, ROUBO, FURTO E VEÍCULOS  EM FINAL DE VIDA ÚTIL. 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

Local do Leilão: Rua Henry Ford, 965 - Presidente Altino - Osasco-SP. 

JOSÉ CARLOS CHAGAS
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 940

Nº dos Chassis:   
 

5ZL69918 Normal 

6W259816 Normal 

72062363 Normal 

74175130 Normal 

78875598 Normal 

7G176633 Normal 

7Z118405 Normal 

7Z214228 Normal 

82941303 Normal 

84092160 Normal 

84102287 Normal 

85184235 Normal 

8B004526 Remarcado 

8C141586 Normal 

8C805837 Normal 

8G263109 Normal 

8J164995 Normal 

95054798 Normal 

95066544 Normal 

9B009964 Normal 

9B136881 Avariado 

9B504973 Normal 

9B519770 Normal 

9B525572 Normal 

9G101267 Normal 

9g534281 Normal 

9P007527 Avariado 

9P062400 Normal 

9Z113554 Normal 

A5413274 Normal 

AB053447 Normal 

AB207015 Normal 

AC179521 Normal 

AJ537042 Normal 

AL573805 Avariado 

AZ132175 Normal 

B0105414 Normal 

B1134907 Normal 

B5683560 Normal 

B8594718 Normal 

BA540139 Normal 

BB020737 Normal 

BB033235 Normal 

BB232045 Normal 

BB273310 Normal 

BB313079 Normal 

Nº DOS CHASSIS: 5ZL69918-NOR, 6W259816-NOR, 72062363-NOR, 74175130-NOR, 78875598-NOR, 7G176633-NOR, 7Z118405-NOR, 7Z214228-NOR, 82941303-NOR, 84092160-NOR, 
84102287-NOR, 85184235-NOR, 8B004526-REM, 8C141586-NOR, 8C805837-NOR, 8G263109-NOR, 8J164995-NOR, 95054798-NOR, 95066544-NOR, 9B009964-NOR, 9B136881-AVA, 
9B504973-NOR, 9B519770-NOR, 9B525572-NOR, 9G101267-NOR, 9G534281-NOR, 9P007527-AVA, 9P062400-NOR, 9Z113554-NOR, A5413274-NOR, AB053447-NOR, AB207015-NOR, 
AC179521-NOR, AJ537042-NOR, AL573805-AVA, AZ132175-NOR, B0105414-NOR, B1134907-NOR, B5683560-NOR, B8594718-NOR, BA540139-NOR, BB020737-NOR, BB033235-NOR, 
BB232045-NOR, BB273310-NOR, BB313079-NOR, BB904145-NOR, BC177687-NOR, BG516830-NOR, BM063652-NOR, BR107969-NOR, BU293196-NOR, BZ106104-NOR, C0055451-NOR, 
C0250162-NOR, C4711910-NOR, CB031303-NOR, CB053899-NOR, CB346078-NOR, CC235580-NOR, CJ365817-NOR, CP139590-NOR, CR309625-NOR, CZX33883-NOR, D1106617-NOR, 
D2578221-NOR, D6750208-NOR, D7710551-NOR, DA515471-NOR, DB183780-NOR, DB300767-NOR, DB319227-NOR, DB477900-NOR, DB511053-NOR, DB538646-NOR, DFS00126-NOR, 
DG043438-NOR, DG052725-NOR, DG207062-NOR, DJ637389-NOR, DL587192-NOR, DR193160-NOR, DR805743-NOR, DS502539-NOR, DW500911-NOR, E0590082-NOR, E1303432-NOR, 
E8925463-NOR, EB130013-NOR, EB655077-NOR, EE147043-NOR, EG125500-NOR, EG159616-NOR, EJ749484-NOR, EJ777775-NOR, EM161433-NOR, EP123001-NOR, F0030818-NOR, 
F0620026-NOR, F1569435-NOR, F4062915-NOR, F4133738-NOR, F8584645-NOR, FA501469-NOR, FB006499-NOR, FB201543-NOR, FB510200-NOR, FB538567-NOR, FD016463-NOR, 
FM130912-NOR, FN184228-NOR, FP339558-NOR, FR001574-NOR, FR028628-NOR, FR068019-NOR, FT515097-NOR, FT634635-NOR, FZ113444-NOR, FZ134878-NOR, G0094037-NOR, 
G0270314-NOR, G1014423-NOR, G4058655-NOR, GB108008-NOR, GB511827-NOR, GJ948360-NOR, GM030688-NOR, GP028580-NOR, GR003126-NOR, GR149399-NOR, GZ143932-NOR, 
H4004970-NOR, H8370379-NOR, HB039065-AVA, HB585110-NOR, HG105979-NOR, HJ791800-NOR, HP714770-NOR, HZ200114-NOR, J0012202-NOR, J4002745-NOR, J8000423-NOR, 
JJ055322-NOR, JT520431-NOR, JZ238383-NOR, K1617441-NOR, K9120082-NOR, KA029885-NOR, KB105760-NOR, KB257152-NOR, KG486853-NOR, KR046342-NOR, KR113595-NOR, 
KU062287-NOR, L0014790-NOR, L2136022-NOR, L4013271-NOR, LG047870-NOR, LM100542-NOR, LR004868-NOR, LR006994-NOR, LR020784-NOR, LR036127-NOR, LR115285-NOR, 
LZ123062-NOR, M0002011-NOR, M6C08455-NOR, MJ439289-NOR, MR026623-NOR, N0008911-NOR, N0010020-NOR, NB022352-NOR, NR100214-NOR, NR147486-NOR.

Nº dos Chassis:   
 

5ZL69918 Normal 

6W259816 Normal 

72062363 Normal 

74175130 Normal 

78875598 Normal 

7G176633 Normal 

7Z118405 Normal 

7Z214228 Normal 

82941303 Normal 

84092160 Normal 

84102287 Normal 

85184235 Normal 

8B004526 Remarcado 

8C141586 Normal 

8C805837 Normal 

8G263109 Normal 

8J164995 Normal 

95054798 Normal 

95066544 Normal 

9B009964 Normal 

9B136881 Avariado 

9B504973 Normal 

9B519770 Normal 

9B525572 Normal 

9G101267 Normal 

9g534281 Normal 

9P007527 Avariado 

9P062400 Normal 

9Z113554 Normal 

A5413274 Normal 

AB053447 Normal 

AB207015 Normal 

AC179521 Normal 

AJ537042 Normal 

AL573805 Avariado 

AZ132175 Normal 

B0105414 Normal 

B1134907 Normal 

B5683560 Normal 

B8594718 Normal 

BA540139 Normal 

BB020737 Normal 

BB033235 Normal 

BB232045 Normal 

BB273310 Normal 

BB313079 Normal 

Nº DOS CHASSIS: 5ZL69918-NOR, 6W259816-NOR, 72062363-NOR, 74175130-NOR, 78875598-NOR, 7G176633-NOR, 7Z118405-NOR, 7Z214228-NOR, 82941303-NOR, 84092160-NOR, 
84102287-NOR, 85184235-NOR, 8B004526-REM, 8C141586-NOR, 8C805837-NOR, 8G263109-NOR, 8J164995-NOR, 95054798-NOR, 95066544-NOR, 9B009964-NOR, 9B136881-AVA, 
9B504973-NOR, 9B519770-NOR, 9B525572-NOR, 9G101267-NOR, 9G534281-NOR, 9P007527-AVA, 9P062400-NOR, 9Z113554-NOR, A5413274-NOR, AB053447-NOR, AB207015-NOR, 
AC179521-NOR, AJ537042-NOR, AL573805-AVA, AZ132175-NOR, B0105414-NOR, B1134907-NOR, B5683560-NOR, B8594718-NOR, BA540139-NOR, BB020737-NOR, BB033235-NOR, 
BB232045-NOR, BB273310-NOR, BB313079-NOR, BB904145-NOR, BC177687-NOR, BG516830-NOR, BM063652-NOR, BR107969-NOR, BU293196-NOR, BZ106104-NOR, C0055451-NOR, 
C0250162-NOR, C4711910-NOR, CB031303-NOR, CB053899-NOR, CB346078-NOR, CC235580-NOR, CJ365817-NOR, CP139590-NOR, CR309625-NOR, CZX33883-NOR, D1106617-NOR, 
D2578221-NOR, D6750208-NOR, D7710551-NOR, DA515471-NOR, DB183780-NOR, DB300767-NOR, DB319227-NOR, DB477900-NOR, DB511053-NOR, DB538646-NOR, DFS00126-NOR, 
DG043438-NOR, DG052725-NOR, DG207062-NOR, DJ637389-NOR, DL587192-NOR, DR193160-NOR, DR805743-NOR, DS502539-NOR, DW500911-NOR, E0590082-NOR, E1303432-NOR, 
E8925463-NOR, EB130013-NOR, EB655077-NOR, EE147043-NOR, EG125500-NOR, EG159616-NOR, EJ749484-NOR, EJ777775-NOR, EM161433-NOR, EP123001-NOR, F0030818-NOR, 
F0620026-NOR, F1569435-NOR, F4062915-NOR, F4133738-NOR, F8584645-NOR, FA501469-NOR, FB006499-NOR, FB201543-NOR, FB510200-NOR, FB538567-NOR, FD016463-NOR, 
FM130912-NOR, FN184228-NOR, FP339558-NOR, FR001574-NOR, FR028628-NOR, FR068019-NOR, FT515097-NOR, FT634635-NOR, FZ113444-NOR, FZ134878-NOR, G0094037-NOR, 
G0270314-NOR, G1014423-NOR, G4058655-NOR, GB108008-NOR, GB511827-NOR, GJ948360-NOR, GM030688-NOR, GP028580-NOR, GR003126-NOR, GR149399-NOR, GZ143932-NOR, 
H4004970-NOR, H8370379-NOR, HB039065-AVA, HB585110-NOR, HG105979-NOR, HJ791800-NOR, HP714770-NOR, HZ200114-NOR, J0012202-NOR, J4002745-NOR, J8000423-NOR, 
JJ055322-NOR, JT520431-NOR, JZ238383-NOR, K1617441-NOR, K9120082-NOR, KA029885-NOR, KB105760-NOR, KB257152-NOR, KG486853-NOR, KR046342-NOR, KR113595-NOR, 
KU062287-NOR, L0014790-NOR, L2136022-NOR, L4013271-NOR, LG047870-NOR, LM100542-NOR, LR004868-NOR, LR006994-NOR, LR020784-NOR, LR036127-NOR, LR115285-NOR, 
LZ123062-NOR, M0002011-NOR, M6C08455-NOR, MJ439289-NOR, MR026623-NOR, N0008911-NOR, N0010020-NOR, NB022352-NOR, NR100214-NOR, NR147486-NOR.

Nº dos Chassis:   
 

5ZL69918 Normal 

6W259816 Normal 

72062363 Normal 

74175130 Normal 

78875598 Normal 

7G176633 Normal 

7Z118405 Normal 

7Z214228 Normal 

82941303 Normal 

84092160 Normal 

84102287 Normal 

85184235 Normal 

8B004526 Remarcado 

8C141586 Normal 

8C805837 Normal 

8G263109 Normal 

8J164995 Normal 

95054798 Normal 

95066544 Normal 

9B009964 Normal 

9B136881 Avariado 

9B504973 Normal 

9B519770 Normal 

9B525572 Normal 

9G101267 Normal 

9g534281 Normal 

9P007527 Avariado 

9P062400 Normal 

9Z113554 Normal 

A5413274 Normal 

AB053447 Normal 

AB207015 Normal 

AC179521 Normal 

AJ537042 Normal 

AL573805 Avariado 

AZ132175 Normal 

B0105414 Normal 

B1134907 Normal 

B5683560 Normal 

B8594718 Normal 

BA540139 Normal 

BB020737 Normal 

BB033235 Normal 

BB232045 Normal 

BB273310 Normal 

BB313079 Normal 

Nº DOS CHASSIS: 5ZL69918-NOR, 6W259816-NOR, 72062363-NOR, 74175130-NOR, 78875598-NOR, 7G176633-NOR, 7Z118405-NOR, 7Z214228-NOR, 82941303-NOR, 84092160-NOR, 
84102287-NOR, 85184235-NOR, 8B004526-REM, 8C141586-NOR, 8C805837-NOR, 8G263109-NOR, 8J164995-NOR, 95054798-NOR, 95066544-NOR, 9B009964-NOR, 9B136881-AVA, 
9B504973-NOR, 9B519770-NOR, 9B525572-NOR, 9G101267-NOR, 9G534281-NOR, 9P007527-AVA, 9P062400-NOR, 9Z113554-NOR, A5413274-NOR, AB053447-NOR, AB207015-NOR, 
AC179521-NOR, AJ537042-NOR, AL573805-AVA, AZ132175-NOR, B0105414-NOR, B1134907-NOR, B5683560-NOR, B8594718-NOR, BA540139-NOR, BB020737-NOR, BB033235-NOR, 
BB232045-NOR, BB273310-NOR, BB313079-NOR, BB904145-NOR, BC177687-NOR, BG516830-NOR, BM063652-NOR, BR107969-NOR, BU293196-NOR, BZ106104-NOR, C0055451-NOR, 
C0250162-NOR, C4711910-NOR, CB031303-NOR, CB053899-NOR, CB346078-NOR, CC235580-NOR, CJ365817-NOR, CP139590-NOR, CR309625-NOR, CZX33883-NOR, D1106617-NOR, 
D2578221-NOR, D6750208-NOR, D7710551-NOR, DA515471-NOR, DB183780-NOR, DB300767-NOR, DB319227-NOR, DB477900-NOR, DB511053-NOR, DB538646-NOR, DFS00126-NOR, 
DG043438-NOR, DG052725-NOR, DG207062-NOR, DJ637389-NOR, DL587192-NOR, DR193160-NOR, DR805743-NOR, DS502539-NOR, DW500911-NOR, E0590082-NOR, E1303432-NOR, 
E8925463-NOR, EB130013-NOR, EB655077-NOR, EE147043-NOR, EG125500-NOR, EG159616-NOR, EJ749484-NOR, EJ777775-NOR, EM161433-NOR, EP123001-NOR, F0030818-NOR, 
F0620026-NOR, F1569435-NOR, F4062915-NOR, F4133738-NOR, F8584645-NOR, FA501469-NOR, FB006499-NOR, FB201543-NOR, FB510200-NOR, FB538567-NOR, FD016463-NOR, 
FM130912-NOR, FN184228-NOR, FP339558-NOR, FR001574-NOR, FR028628-NOR, FR068019-NOR, FT515097-NOR, FT634635-NOR, FZ113444-NOR, FZ134878-NOR, G0094037-NOR, 
G0270314-NOR, G1014423-NOR, G4058655-NOR, GB108008-NOR, GB511827-NOR, GJ948360-NOR, GM030688-NOR, GP028580-NOR, GR003126-NOR, GR149399-NOR, GZ143932-NOR, 
H4004970-NOR, H8370379-NOR, HB039065-AVA, HB585110-NOR, HG105979-NOR, HJ791800-NOR, HP714770-NOR, HZ200114-NOR, J0012202-NOR, J4002745-NOR, J8000423-NOR, 
JJ055322-NOR, JT520431-NOR, JZ238383-NOR, K1617441-NOR, K9120082-NOR, KA029885-NOR, KB105760-NOR, KB257152-NOR, KG486853-NOR, KR046342-NOR, KR113595-NOR, 
KU062287-NOR, L0014790-NOR, L2136022-NOR, L4013271-NOR, LG047870-NOR, LM100542-NOR, LR004868-NOR, LR006994-NOR, LR020784-NOR, LR036127-NOR, LR115285-NOR, 
LZ123062-NOR, M0002011-NOR, M6C08455-NOR, MJ439289-NOR, MR026623-NOR, N0008911-NOR, N0010020-NOR, NB022352-NOR, NR100214-NOR, NR147486-NOR.

Nº DOS CHASSIS: 1A731811-NOR, 1Z007267-REC, 2G138761-REC, 30017755-REC, 3T006237-NOR, 43552979-NOR, 4BB36483-REC, 53148805-REC, 5G129872-REC, 5P003431-REC, 64196082-REC, 6BB66795-NOR, 6R826517-REC, 
71031252-NOR, 72970736-REC, 74206778-NOR, 76161041-NOR, 7A231617-NOR, 7A304246-REC, 7B191963-REC, 7J828837-REC, 7T054822-REC, 7Z101419-REC, 7Z103460-REC, 7Z113753-REC, 7Z122479-REC, 83027943-NOR, 
84008793-NOR, 84033434-REC, 84095778-REC, 85119503-REC, 88699534-REC, 8G500759-REC, 8P034311-REC, 94092882-NOR, 95277825-NOR, 96075940-NOR, 9B006487-AVA, 9B020833-AVA, 9B027084-REC, 9G009660-NOR, 
AB173581-NOR, AB177470-REC, AE756817-NOR, AL385350-NOR, ALA01180-NOR, AM970335-REM, AZ202511-NOR, B4030025-NOR, B5215152-NOR, B6515410-NOR, B8021313-NOR, BB100236-REC, BB176836-NOR, BB229624-REC, 
BG222880-NOR, BJ498953-NOR, BL382621-NOR, BP188188-NOR, BR17883P-NOR, BT027386-AVA, BW543085-NOR, BZP70377-NOR, C0160844-NOR, CA041638-NOR, CB114885-NOR, CB509214-NOR, CC355243-NOR, CE029606-NOR, 
CG028475-NOR, CG082548-NOR, CH676287-NOR, CJ949282-NOR, CL868841-NOR, CU331724-NOR, D0401234-NOR, D1244654-NOR, D1557546-NOR, D2032600-NOR, D3009964-NOR, D5233242-REM, DB131341-NOR, DB214694-NOR, 
DCC75032-REC, DE141123-REC, DJ263995-NOR, DK192564-NOR, DP136645-NOR, E6068007-NOR, E8558802-NOR, EA086857-NOR, EA261395-NOR, EB165027-NOR, EB186625-NOR, EB306531-NOR, EB509460-NOR, EC412717-REM, 
EG360523-NOR, EJ230277-NOR, EJ762027-NOR, EJ967566-NOR, EK092867-NOR, EP061522-NOR, ER178412-REC, EY212779-NOR, EZ116104-REC, EZ206478-NOR, F0020063-NOR, F0638599-NOR, F5073239-NOR, F5560896-REC, 
F7518556-REC, F8266992-REC, FB766863-NOR, FCE05567-NOR, FG424601-NOR, FJ410233-REC, FN017478-NOR, FN105855-NOR, FP429713-NOR, FP508159-REC, GB041300-NOR, GB117969-NOR, GC430535-NOR, GCG30664-NOR, 
GG167165-NOR, GH109327-NOR, GJ428125-REC, GP071354-NOR, GP762186-AVA, GT010136-NOR, GT533980-NOR, HB033408-NOR, HFS00045-NOR, HJ514634-REC, HJ615350-REC, HJ804032-NOR, HP014292-NOR, HR100028-NOR, 
HT005081-REC, HT074174-NOR, HZ201424-NOR, HZ212865-REC, HZG04846-REC, J4024547-NOR, J4A70798-NOR, JB044552-NOR, JF303907-NOR, JG141745-NOR, JG187975-NOR, JJ909630-NOR, JKJ05050-NOR, JP872162-NOR, 
JP895461-NOR, JR006419-NOR, JR009456-NOR, JR146602-NOR, JY522054-NOR, JY532693-NOR, K0000210-NOR, K0002689-NOR, K0178735-NOR, K1618269-NOR, KA031023-NOR, KB106503-NOR, KB125924-NOR, KB134815-NOR, 
KB170406-NOR, KC434899-REC, KKJ42062-NOR, KM101704-NOR, KM175467-NOR, KP114027-NOR, L0009176-NOR, L0012056-NOR, L0278943-NOR, L2418404-REC, L4086089-NOR, L4900076-REC, L8784917-NOR, LB198189-NOR, 
LB518455-NOR, LG167414-NOR, LJ140358-REC, LJ289894-REC, LJ921905-NOR, LK103441-NOR, LK107334-NOR, LKD23378-REC, LKJ77497-REC, LM102881-REM, LR034812-NOR, LR050517-NOR, LR057421-NOR, LR137770-NOR, 
LR213554-NOR, M1690265-NOR, M2046142-REC, M8108861-REC, MB191199-NOR, MK210141-REC, MK334447-NOR, MKK60415-NOR, MR006956-NOR, MYV95933-NOR, MZ102962-NOR, N0002870-NOR, N2066450-NOR, NB521215-
NOR, NC434246-NOR, NFS00531-NOR, NK301476-NOR, NMAF7315-NOR, NR000311-NOR, NR110606-NOR, NZ911358-NOR, PP349731-NOR, R5155417-REC, R9102854-NOR, TC602522-REC, TC667646-REC.

SF 611 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 03/01/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 611 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 03/01/2023. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530060850-0 em 20/01/2023. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 02 de maio de 2023, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 04 de maio de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Ofi cial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 - Mooca - São Paulo/SP, 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento � ver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos 
termos da Lei nº 9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-
42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário datado de 19/02/2018, cujo o emitente FATTORI & FATTORI LTDA - EPP, CNPJ nº 049.418.916/0001-55 
e os garan� dores JOSÉ ANTONIO FATTORI JUNIOR, CPF nº 288.740.368-09, e sua esposa DAISE FERNANDES FATTORI, CPF nº 331.927.298-56, em
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 373.090,80 (Trezentos e setenta e três mil noventa reais e oitenta 
centavos - atualizados conforme disposições contratuais), o imóvel cons� tuído pelo “Unidade Autônoma Comercial Sala nº 83, com 55,52m² de área 
privati va, com direito a uma vaga de garagem e área total de 94,05m², no empreendimento edifí cio “Inside Corporate”, situado na Rua Crescêncio 
da Silveira Pupo, nº 75, na cidade de Itati ba/SP, melhor descrito na matrícula nº 059021 do Ofi cial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itati ba/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro 
leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 227.599,13 (Duzentos e vinte e 
sete mil quinhentos e noventa e nove reais e treze centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório 
da Leiloeira. Os interessados em par� cipar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar 
a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, 
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (18833_OL_2123-13).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 08 de maio de 2023, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 10 de maio de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Ofi cial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 - Mooca - 
São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento � ver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento par� cular com força de escritura pública datado de 22/05/2009, 
cujos Fiduciantes são MAURO INÁCIO DE ANDRADE, CPF/MF nº 091.098.868-42, e sua mulher ZULMIRA GIBIM DE ANDRADE, CPF/MF nº 
041.207.228-99, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 285.472,80 (Duzentos e Oitenta 
e Cinco  Mil Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Oitenta Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel cons� tuído 
por “Prédio residencial, com a área total construída de 119,42m² e seu respec� vo lote de terreno subordinado ao nº 05 da quadra E 
do loteamento denominado “Conjunto Habitacional Bairro Residencial dos Comerciários I” em Lins/SP, melhor descrito na matrícula nº 
25.234 do Serviço Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Lins/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário 
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 129.500,00 (Cento e Vinte e Nove Mil e Quinhentos Reais). O leilão presencial ocorrerá no 
escritório da Leiloeira. Os interessados em par� cipar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, 
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições 
de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (Al 18291 2117-04).

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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